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PREGÃO ELETRÔNICO Nº 001/2024 

REGISTRO DE PREÇOS Nº 001/2024 

PROCESSO Nº 005/2024 
 

 

CONTRATO Nº 011/2024 

 

CONTRATO QUE, ENTRE SI, CELEBRAM, 

DE UM LADO, O CONSÓRCIO 

INTERMUNICIPAL ALIANÇA PARA A 

SAUDE - CIAS E DE OUTRO LADO COSTA 

PEREIRA EMPREENDIMENTOS LTDA, 

NA FORMA ABAIXO. 

 

 

O CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL ALIANÇA PARA A SAÚDE – CIAS, pessoa jurídica de 

direito público, inscrito no CNPJ sob o nº 97.550.393/0001-49, com sede na Rua Antônio Mourão 

Guimarães, nº 18, 2º andar, Cachoeirinha, no município de Belo Horizonte/MG, CEP 31.130-110, 

doravante denominado CONTRATANTE, neste ato representado por seu Secretário Executivo, Sr. 

Diran Rodrigues de Souza Filho, nomeado pela Portaria nº 02, de 02 de janeiro de 2023, publicada 

no Diário Oficial de Minas Gerais de 04 de janeiro de 2023, residente e domiciliado no município 

de Belo Horizonte/MG, e de outro lado, residente e domiciliado no município de Belo 

Horizonte/MG, e de outro lado, COSTA PEREIRA EMPREENDIMENTOS LTDA. inscrita no 

CNPJ sob o nº 40.394.327/0001-00 com sede localizada Rua Alexandre Fleming, nº 415, Loja 01, 

bairro Jardim Ícaro, no município de Guaratinguetá/São Paulo, CEP: 12.511-310, doravante 

denominada CONTRATADA, neste ato representada pelo(a) Sra. Pholiana Leontina Campos 

Costa, inscrito (a) no CPF sob o nº 015.669.346-13,  sujeitando-se às determinações contidas na da 

Lei nº 14.133, de 2021, Decreto Municipal nº 18.343/2023, Decreto Municipal nº 18.096/2022 e 

18.324/2023, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente do processo 

administrativo nº 005/2024, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas. 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

 

1.1. Contratação da empresa COSTA PEREIRA EMPREENDIMENTOS LTDA para fornecimento 

de aparelhos celulares para atender as demandas da regionalização do SAMU 192 Macro 

Centro, de acordo com as especificações e detalhamentos consignados no Termo de Referência 

do Processo n° 005/2024 que, juntamente com a proposta da CONTRATADA, passam a 

integrar este instrumento, independentemente de transcrição. 

 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO 

 

2.1. O acompanhamento e a fiscalização do presente contrato serão realizados pela funcionária 

Mariluce Simões de Oliveira – Matrícula 1274, nomeado(a) pela Portaria nº 22, de 05 de outubro 
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de 2023, ou por outro funcionário (a) especialmente designado pela Secretaria Executiva do 

Contratante. 

 

Parágrafo Primeiro - A Secretaria Executiva do CONTRATANTE expedirá atestado, que servirá 

como instrumento de avaliação do cumprimento das obrigações contratuais e constituirá documento 

indispensável para a liberação dos pagamentos. 

 

Parágrafo Segundo - A CONTRATADA se compromete a assegurar e facilitar o 

acompanhamento e a fiscalização deste Contrato, bem como a fornecer todas as informações 

necessárias para o fiel cumprimento deste. 

 

Parágrafo Terceiro - O acompanhamento e a fiscalização pelo CONTRATANTE não excluem 

nem reduzem a responsabilidade da Contratada pelo correto cumprimento das obrigações 

decorrentes da contratação. 

 

Parágrafo Quarto - O CONTRATANTE não se responsabilizará por contatos realizados com 

setores ou pessoas não autorizadas, salvo nas hipóteses previstas expressamente neste Contrato. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA - DA EXECUÇÃO 

 

3.1. A CONTRATADA obriga-se a prestar o serviço deste contrato na sede da Contratante, situada 

à Rua Doutor Antônio Mourão Guimarães, nº 18, no Bairro Cachoeirinha, no município de Belo 

Horizonte/MG, CEP 3110-130, conforme acordado entre as partes e interesse do Consórcio, sob 

pena de aplicação das sanções previstas na Cláusula Décima Terceira. 

 

3.2 A CONTRATADA deverá fornecer os itens até o dia 26/03/2024 (terça-feira), contados do 

recebimento da Ordem de Compra 

 

3.2.1 O prazo acima foi reduzido se comparado ao edital, tendo a contratada concordado 

com o novo prazo necessário, devido a urgência do fornecimento.  

 

3.2.2 O horário de recebimento de materiais é das 09:00 às 18:00 horas. 

 

3.2.3 No preço proposto, que constituirá a única e completa remuneração, deverão ser 

computados o lucro e todos os custos, inclusive impostos diretos e indiretos, obrigações 

tributárias, trabalhistas e previdenciárias, bem como quaisquer outras obrigações inerentes 

ao fornecimento do objeto, não sendo admitidos pleitos de acréscimos a qualquer título. 

 

3.2.4 Devidamente justificado e antes de finalizado o prazo de entrega, a CONTRATADA 

poderá solicitar prorrogação do prazo, ficando a cargo da área demandante aceitar a 

solicitação, desde que não haja prejuízo na execução das atividades do CONTRATANTE. 

 

CLÁUSULA QUARTA – DA VIGÊNCIA 
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4.1. O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses contados do(a) assinatura, na forma 

do artigo 105 da Lei n° 14.133/2021. 

 

CLÁUSULA QUINTA – DO PREÇO 

 

5.1. O valor a ser pago pelo CONTRATANTE à CONTRATADA, é de R$ 50.960,00 (cinquenta 

mil novecentos e sessenta reais).  

 

5.2.1. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da 

execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, 

previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros 

necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 

 

CLÁUSULA SEXTA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS 

 

6.1. O regime de execução contratual, o modelo de gestão, assim como os prazos e condições de 

conclusão, entrega, observação e recebimento definitivo constam na proposta, e Termo de 

Referência, anexo a este Contrato. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

 

7.1. As despesas decorrentes desta contratação correrão à conta da (s) seguinte (s) dotação (s) 

orçamentária (s): 

 

07.11110.302.0020.2032.4.49. 9052000000.44 – Equipamento e material permanente - 

MANUTENÇÃO SAMU MACRO CENTRO 

 

CLÁUSULA OITAVA – DO PAGAMENTO  

 

8.1. O pagamento será realizado pela Coordenação Financeira e Contábil do Consórcio 

Intermunicipal Aliança para a Saúde, em até 30 (trinta) dias corridos contados da aceitação 

definitiva da Nota Fiscal ou documento equivalente, devidamente atestada pelo servidor responsável 

pela fiscalização. 

 

8.1.1. O pagamento poderá ser realizado através de ordem bancária, PIX, transferência bancária 

para agência e conta corrente indicados pelo contratado ou por meio de boleto vinculado a pessoa 

jurídica ou física contratada. 

 

8.1.2. Será considerada a data do pagamento o dia em que constar como processada a transação. 

 

8.2. A CONTRATADA emitirá Nota Fiscal/Fatura, correspondente ao serviço executado e anexará 

a estas, cópias das referidas solicitações. 
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8.3. A Coordenação Financeira e Contábil do Consórcio Intermunicipal Aliança para a Saúde para 

proceder o pagamento deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura apresentada expressa os elementos 

necessários e essenciais do documento, tais como:  

 

a) o prazo de validade;  

b) a data da emissão;  

c) os dados do contrato e do órgão contratante;  

d) o período respectivo de execução do contrato;  

e) o valor a pagar; e  

f) eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

 

8.4. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a liquidação 

da despesa, o pagamento ficará sobrestado até que o contratado providencie as medidas saneadoras. 

Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da 

situação, não acarretando qualquer ônus para o contratante. 

 

8.5.  A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da 

regularidade fiscal, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada 

no art. 68 da Lei nº 14.133/2021.  

 

8.6. Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a Administração deverá 

realizar consulta para: a) verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no 

edital/processo administrativo; b) identificar possível razão que impeça a participação em licitação, 

no âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências 

impeditivas indiretas. 

 

8.6.1. A empresa contratada deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, junto 

com a Nota Fiscal para fins de pagamento, os seguintes documentos: 1) prova de regularidade 

relativa à Seguridade Social; 2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da 

União; 3) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Estadual ou Distrital do 

domicílio ou sede do contratado; 3) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda 

Municipal ou Distrital do domicílio ou sede do contratado;  4) Certidão de Regularidade do FGTS 

– CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT.   

 

8.7. Constatando-se, a situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua notificação, 

por escrito, para que, no prazo de 02 (dois) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, 

apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do 

contratante. 

 

8.8. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante deverá 

comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência 

do contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados 

os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos. 
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8.9. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão 

contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla 

defesa.  

 

8.10. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que 

se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize a situação de habilitações fiscal, 

social e trabalhista 

 

8.11. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 

 

8.12 No campo para descrição na Nota Fiscal/Fatura a CONTRATADA deverá informar os dados 

bancários para depósito, fazendo constar o Banco, número da agência e conta corrente ou poupança, 

caso a empresa opte por esta forma de pagamento. Em caso de pagamento via boleto, este deverá 

ser enviado juntamente com a Nota Fiscal/Fatura 

 

8.13. No caso de atraso de pagamento, desde que a CONTRATADA não tenha concorrido para 

tanto, serão devidos pela CONTRATANTE à CONTRATADA, encargos moratórios na base de 

juros de 1% a.m, capitalizados diariamente em regime de juros simples, acrescidos de multa de 1 % 

da fatura em atraso.  

 

8.14. Considera-se pagamento em atraso, o pagamento efetuado 01 útil após o prazo previsto no 

item 8.1 do presente contrato, salvo eventuais suspensões em razão da hipótese prevista no item 

8.07. 

 

8.15. Para fins de atualização financeira será utilizada a tabela do IGP-M (FGV) dos valores a serem 

pagos, desde o dia da entrega das Notas Fiscais de cada parcela até a data do efetivo pagamento. 

 

8.16. O valor atualizado será calculado pela fórmula: V = I/30 x N x VP, onde: V = Valor devido; 

N = Números de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; I = IGP-M 

(FGV) e VP = Valor da prestação em atraso.  

 

CLÁUSULA NONA – DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES  

 

9.1. Das obrigações do(a) CONTRATADO(A):  

 

9.1.1. Cumprir as obrigações do presente contrato nas quantidades, prazos e condições pactuadas, 

de acordo com as exigências constantes na proposta e neste instrumento. 

 

9.1.2. Emitir notas fiscais/faturas no valor pactuado, apresentando-as ao CONTRATANTE para 

que ateste e ocorra o pagamento, na qual constarão as indicações referentes a: marca, fabricante, 

procedência, garantia e prazo de validade. 
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9.1.3. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou autoridade superior 

(art. 137, II, Lei 14.133/2021) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados; 

 

9.1.4. Assegurar ao CONTRATANTE o direito de sustar, recusar, mandar desfazer ou refazer 

qualquer item que não esteja de acordo com as normas e especificações técnicas recomendadas neste 

contrato. 

 

9.1.5. Responsabilizar-se pela garantia do cumprimento das obrigações do presente contrato dentro 

dos padrões adequados de qualidade, segurança, durabilidade e desempenho, conforme previsto na 

legislação em vigor e na forma exigida na proposta.  

 

9.1.6. Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, ao perfeito 

cumprimento das cláusulas deste contrato, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e 

utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às recomendações 

de boa técnica e a legislação de regência. 

 

9.1.7. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, 

no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os serviços nos quais se verificarem vícios, defeitos ou 

incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados. 

 

9.1.8. Caso haja algum fato fundamentado que atrase tal exigência, a CONTRATADA deverá 

solicitar e justificar ao fiscalizador do contrato a prorrogação do prazo estipulado, podendo esta 

solicitação ser aceita ou não, observando-se o disposto na “Cláusula Terceira” do presente contrato. 

 

9.1.9 O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e em seus anexos, 

assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução 

do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas. 

 

9.1.10 Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 

13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990). 

 

9.1.11 Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por 

todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a 

fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo CONTRATANTE, que ficará 

autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente 

aos danos sofridos. 

 

9.1.12 Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, 

Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as 

obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação 

específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao Contratante. 
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9.1.13 Não transferir para o CONTRATANTE a responsabilidade pelo pagamento dos encargos 

estabelecidos no item anterior, quando houver inadimplência da CONTRATADA, nem mesmo 

poderá onerar o objeto deste contrato. 

 

9.1.14 Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência 

anormal ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual. 

 

9.1.15 Paralisar, por determinação do CONTRATANTE, qualquer atividade que não esteja sendo 

executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de 

terceiros. 

 

9.1.16. Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em linha 

reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratante ou do Fiscal ou Gestor 

do contrato, nos termos do artigo 48, parágrafo único, da Lei nº 14.133, de 2021. 

 

9.1.17 Manter, durante toda a execução do objeto, em compatibilidade com as obrigações por ele 

assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação, ou para qualificação, na 

contratação direta.  

 

9.1.18. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em 

lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como 

as reservas de cargos previstas na legislação (Art. 116, da Lei nº 14.133, de 2021). 

 

9.1.19 Comprovar a reserva de cargos a que se refere ao subitem acima, no prazo fixado pelo fiscal 

do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, 

parágrafo único, da Lei nº 14.133, de 2021). 

 

9.1.20 Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do 

contrato. 

 

9.1.21 Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de 

sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, 

devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para 

o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 

124, II, d, da Lei nº 14.133, de 2021. 

 

9.1.22. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as 

normas de segurança do Contratante. 

 

9.1.23. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo Contratante ou por seus prepostos, 

garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos documentos 

relativos à execução do empreendimento. 
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9.1.24. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo 

as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos serviços e nas melhores 

condições de segurança, higiene e disciplina. 

 

9.1.25. Submeter previamente, por escrito, ao Contratante, para análise e aprovação, quaisquer 

mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou 

instrumento congênere. 

 

9.1.26. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na 

condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do 

menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre. 

 

9.2. Das obrigações do CONTRATANTE: 

 

9.2.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela CONTRATADA, de acordo 

com as cláusulas do contrato, anexos e dos termos de sua proposta. 

 

9.2.2. Atestar apenas notas fiscais/faturas em que constem o fornecimento contratado efetivamente 

o serviço contratado efetivamente prestado. 

 

9.2.3 Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência. 

 

9.2.4. Notificar o CONTRATADO, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas 

no objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, 

às suas expensas. 

 

9.2.5. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo 

Contratado. 

 

9.2.6. Efetuar o pagamento ao CONTRATADO do valor correspondente ao fornecimento do 

objeto, no prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato. 

 

9.2.7. Aplicar ao CONTRATADO sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do 

Contrato. 

 

9.2.8. Cientificar o órgão de representação judicial para adoção das medidas cabíveis quando do 

descumprimento de obrigações pelo CONTRATADO. 

 

9.2.9. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à 

execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, 

meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste. 
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9.2.9.1 Concluída a instrução do requerimento, a Administração terá o prazo de 10 (dez) dias 

úteis, para decidir, admitida a prorrogação motivada por igual período. 

 

9.2.9.2 Comunicar o CONTRATADO na hipótese de posterior alteração do projeto pelo 

CONTRATANTE, no caso do art. 93, §2º, da Lei nº 14.133/21. 

 

9.2.10. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado 

com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado 

a terceiros em decorrência. 

 

9.2.11. Comunicar à CONTRATADA todas as irregularidades observadas durante a prestação de 

serviço dos itens contratados, fixando prazo para que sejam tomadas as providências cabíveis para 

a correção do que for notificado. 

 

9.2.12.  Proporcionar as condições necessárias para que a CONTRATADA possa cumprir o que 

estabelece o contrato. 

 

9.2.13 Nomear um Fiscal para gerir e fiscalizar a execução do contrato. 

 

9.2.14. Rejeitar, no todo ou em parte os itens fornecidos, se estiverem em desacordo com a 

especificação e da proposta de preços da Contratada, nos termos previstos no artigo 140 inciso I e 

II da Lei nº 14133/2021. 

 

9.2.15. Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela 

CONTRATADA.  

 

CLÁUSULA DÉCIMA - DA RESPONSABILIDADE POR DANOS 

 

10.1. A CONTRATADA responderá por todo e qualquer dano provocado ao CONTRATANTE, 

seus empregados ou terceiros, decorrentes de atos ou omissões de sua responsabilidade, a qual não 

poderá ser excluída ou atenuada em função da fiscalização ou do acompanhamento exercido pelo 

CONTRATANTE obrigando-se, a todo e qualquer tempo, a ressarci-los integralmente, sem 

prejuízo das multas e demais penalidades previstas no presente Contrato. 

 

10.1.1. Parágrafo Primeiro - Para os efeitos desta cláusula, dano significa todos e quaisquer ônus, 

despesas, custos, obrigações ou prejuízos que venham a ser suportados pelo CONTRATANTE, 

decorrente do não cumprimento, ou do cumprimento deficiente, pela CONTRATADA, de 

obrigações a ela atribuídas contratualmente ou por força de disposição legal, incluindo, mas não se 

limitando, pagamentos ou ressarcimentos efetuados pelo CONTRATANTE a terceiros, multas, 

penalidades, emolumentos, taxas, tributos, despesas processuais, honorários advocatícios e outros.  

 

10.1.2. Parágrafo Segundo - Se qualquer reclamação relacionada ao ressarcimento de danos ou ao 

cumprimento de obrigações definidas contratualmente como de responsabilidade da 

CONTRATADA for apresentada ou chegar ao conhecimento do CONTRATANTE, este 
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comunicará à CONTRATADA por escrito para que tome as providências necessárias à sua solução, 

diretamente, quando possível, a qual ficará obrigada a entregar ao CONTRATANTE a devida 

comprovação do acordo, acerto, pagamento ou medida administrativa ou judicial que entender de 

direito, conforme o caso, no prazo que lhe for assinado. As providências administrativas ou judiciais 

tomadas pela CONTRATADA não a eximem das responsabilidades assumidas perante o 

CONTRATANTE, nos termos desta cláusula. 

 

10.1.3. Parágrafo Terceiro - Fica desde já entendido que quaisquer prejuízos sofridos ou despesas 

que venham a ser exigidas do CONTRATANTE, nos termos desta Cláusula, deverão ser pagas 

pela Contratada, independentemente do tempo em que ocorrerem, ou serão objeto de ressarcimento 

ao CONTRATANTE, mediante a adoção das seguintes providências: 

 

a) dedução de créditos da CONTRATADA; 

 

b) execução da garantia prestada se for o caso; 

 

c) medida judicial apropriada, a critério do CONTRATANTE. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DAS CONDIÇÕES GERAIS 

 

11.1. São condições gerais deste Contrato: 

 

11.1.1. O presente contrato regular-se-á pelos preceitos de direito público aplicando-se, 

supletivamente, os princípios da Teoria Geral dos Contratos e as disposições de direito privado, nos 

moldes do artigo 89 da Lei nº 14.133/21. 

 

11.1.2. Este Contrato não poderá ser utilizado sem prévia e expressa autorização do 

CONTRATANTE, em operações financeiras ou como caução/garantia em contrato ou outro tipo 

de obrigação, sob pena de sanção, inclusive rescisão contratual. 

 

11.1.3. Operações de reorganização empresarial tais como fusão, cisão e incorporação, deverão ser 

comunicadas ao CONTRATANTE. 

 

11.1.4. Qualquer tolerância por parte do CONTRATANTE, no que tange ao cumprimento das 

obrigações ora assumidas pela CONTRATADA, não importará em alteração contratual, novação, 

transação ou perdão, permanecendo em pleno vigor todas as cláusulas deste Contrato e podendo o 

CONTRATANTE exigir o seu cumprimento a qualquer tempo. 

 

11.1.5. A CONTRATADA guardará e fará com que seu pessoal guarde sigilo sobre dados, 

informações e documentos fornecidos pelo CONTRATANTE ou obtidos em razão da execução do 

objeto contratual, sendo vedada toda e qualquer reprodução dos dados, informações e documentos, 

durante a vigência deste Contrato e mesmo após o seu término. 
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11.1.6. Todas as informações, resultados, relatórios e quaisquer outros documentos obtidos ou 

elaborados pela CONTRATADA durante a execução do objeto deste Contrato serão de exclusiva 

propriedade do CONTRATANTE, não podendo ser utilizados, divulgados, reproduzidos ou 

veiculados, para qualquer fim, senão com a prévia e expressa autorização deste, sob pena de 

responsabilização administrativa, civil e criminal, nos termos da legislação pátria vigente. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL 

 

12.1. O contrato se extingue quando vencido o prazo nele estipulado, independentemente de terem 

sido cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes contraentes. 

 

12.1.1. O contrato pode ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus para o CONTRATANTE, 

quando este não dispuser de créditos orçamentários para sua continuidade ou quando não mais restar 

demonstrada a vantajosidade para a Administração Pública. 

 

12.1.2. A extinção nesta hipótese ocorrerá na próxima data de aniversário do contrato, desde que 

haja a notificação do CONTRATADO pelo contratante nesse sentido com pelo menos 30 (trinta) 

dias de antecedência desse dia. 

 

12.1.3. Caso a notificação da não-continuidade do contrato de que trata este subitem ocorra com 

menos de 30 (trinta) dias da data de aniversário, a extinção contratual ocorrerá após 1 (um) mes da 

data da comunicação. 

 

12.2. O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do 

prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da NLLC, bem como 

amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

 

12.2.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 

 

12.2.2. A alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará 

rescisão se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 

 

12.2.3. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado termo 

aditivo para alteração subjetiva. 

 

12.3. O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido: 

 

12.3.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

 

12.3.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

 

12.3.3. Indenizações e multas. 
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CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

 

13.1. O contratado estará sujeito às sanções administrativas previstas na Lei federal nº 14.133, de 

2021, no Decreto nº 18.096, de 20 de setembro de 2022, e em outras legislações aplicáveis, sem 

prejuízo da eventual anulação da nota de empenho de despesa ou da rescisão do instrumento 

contratual. 

 

13.2. Comete infração administrativa, nos termos das legislações citadas no item anterior, o 

Contratado que: 

 

a) der causa à inexecução parcial do contrato; 

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou 

ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

c) der causa à inexecução total do contrato; 

d) deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

e) não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente 

justificado; 

f) não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, 

quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

g) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem 

motivo justificado; 

h) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 

declaração falsa durante a dispensa eletrônica ou execução do contrato; 

i) fraudar a contratação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

j) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

k) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da contratação; 

l) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

 

13.3 A CONTRATADA deverá reparar, remover, refazer ou substituir, às suas expensas, no todo 

ou em parte, incorreções resultantes da execução do objeto, no prazo máximo de 05 (cinco) dias 

úteis. 

 

13.3.1. Caso haja algum fato fundamentado que atrase tal exigência, a CONTRATADA deverá 

solicitar e justificar ao fiscalizador do contrato a prorrogação do prazo estipulado, podendo esta 

solicitação ser aceita ou não.  

 

13.4. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima descritas as seguintes 

sanções: 

 

I – Advertência; 

II –Multa; 

III – Impedimento de licitar e contratar; 

IV – Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 
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13.4.1. A sanção de ADVERTÊNCIA será aplicada exclusivamente pela infração administrativa 

prevista na alínea “a” do subitem 13.2, quando não se justificar a imposição de penalidade mais 

grave. 

 

13.4.1.1 A aplicação da sanção prevista no item anterior não será obrigatoriamente precedida de 

parecer jurídico. 

 

13.4.2. A sanção de MULTA terá natureza moratória ou compensatória e poderá ser aplicada ao 

licitante ou contratado pelo cometimento de qualquer das infrações administrativas previstas no 

subitem 13.2. 

 

13.4.2.1 A multa moratória será de 0,5% (meio por cento) por dia de atraso injustificado sobre o 

valor da parcela inadimplida até o limite de 30% (trinta por cento) do valor total do contrato ou 

instrumento equivalente, pela inobservância do prazo fixado para início da prestação de serviço. 

 

13.4.2.2. O atraso superior a 30 (trinta) dias autoriza a Administração a promover a rescisão do 

contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso 

I do art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021.  

 

13.4.2.3 Em razão do cometimento das infrações administrativas previstas no subitem 13.2 poderá 

ser aplicada multa compensatória de até 30% (trinta por cento) sobre o valor total do contrato. 

 

13.4.2.4 Poderá ser aplicada multa compensatória de até 3% (três por cento) sobre o valor de 

referência ao licitante ou contratado que retardar o procedimento de contratação, descumprir 

preceito normativo ou obrigações assumidas, tais como: 

 

I – Tumultuar a sessão pública da licitação; 

II – Propor recursos manifestamente protelatórios em sede de contratação direta ou de 

licitação; 

III – Deixar de providenciar o cadastramento da empresa vencedora da licitação ou da 

contratação direta junto ao Sistema de Cadastro de Fornecedores dentro do prazo concedido, 

salvo por motivo justificado e aceito pela administração; 

IV – Deixar de cumprir as exigências de reserva de cargos previstas em lei, bem como em 

outras normas específicas, para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social 

e para aprendiz; 

V – Deixar de cumprir o modelo de gestão do contrato; 

VI – Deixar de complementar o valor da garantia recolhida após solicitação do contratante; 

VII – Não devolver os valores pagos indevidamente pelo contratante; 

VIII – Não manter, durante a execução do contrato, todas as condições exigidas para a 

habilitação, em caso de licitação, ou para a qualificação, em caso de contratação direta, ou, 

ainda, quaisquer outras obrigações; 

IX – Deixar de regularizar, no prazo definido pela administração, os documentos exigidos 

pela legislação para fins de liquidação e pagamento da despesa; 
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X – Manter funcionário sem qualificação para a execução do objeto; 

XI – Utilizar as dependências do contratante para fins diversos do objeto do contrato; 

XII – Deixar de substituir empregado cujo comportamento for incompatível com o interesse 

público, em especial quando solicitado pela administração; 

XIII – Deixar de efetuar o pagamento de salários, vale-transporte, vale-refeição, seguros, 

encargos fiscais e sociais, bem como deixar de arcar com quaisquer outras despesas 

relacionadas à execução do contrato nas datas avençadas; 

XIV – Deixar de apresentar, quando solicitado, documentação fiscal, trabalhista e 

previdenciária regularizada; 

XV – Deixar de regularizar os documentos fiscais no prazo concedido na hipótese de o 

licitante ou contratado enquadrar-se como Microempresa, Empresa de Pequeno Porte ou 

equiparados, nos termos da Lei Complementar Federal nº 123, de 14 de dezembro de 2006; 

XVI – Não manter atualizado e-mail para contato, sobretudo dos prepostos, nem informar à 

gestão e à fiscalização do contrato, no prazo de dois dias, a alteração de endereços, sobretudo 

quando este ato frustrar a regular notificação de instauração de processo sancionador; 

XVII –Subcontratar o objeto ou a execução de serviços em percentual superior ao permitido 

no edital ou contrato, ou de forma que configure inexistência de condições reais de prestação 

do serviço ou fornecimento do bem. 

 

13.4.2.5 Poderá ser aplicada multa compensatória de até 5% (cinco por cento) sobre o valor da 

parcela inadimplida ao licitante ou contratado que entregar o objeto contratual em desacordo com 

as especificações, condições e qualidade contratadas ou com irregularidades ou defeitos ocultos que 

o tornem impróprio para o fim a que se destina. 

 

13.4.2.6As multas a que se referem os subitens 13.4.2.2, 13.4.2.3, 13.4.2.4 e 13.4.2.5 serão fixadas 

considerando as atenuantes e agravantes presentes no caso concreto. 

 

13.4.2.7 A multa prevista no subitem 13.4.2.1 pode ser aplicada cumulativamente com as multas 

previstas nos 13.4.2.3, 13.4.2.4 e 13.4.2.5. 

 

13.4.2.8 Os valores das multas poderão ser descontados das faturas devidas à CONTRATADA. 

 

13.4.2.9 À luz do caso concreto, a autoridade competente poderá aplicar penalidade menos gravosa 

do que aquela inicialmente notificada, desde que em conformidade com a lei e compatível com o 

resultado da apuração respectiva. 

 

13.4.2.10 A aplicação de multa não será obrigatoriamente precedida de parecer jurídico. 

 

13.4.2.11. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 

eventualmente devido pelo CONTRATANTE ao CONTRATADO, além da perda desse valor, a 

diferença poderá ser paga diretamente à administração, descontada da garantia prestada ou cobrada 

judicialmente. 
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13.4.2.12. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 

administrativamente no prazo máximo de 15 (quinze) dias, a contar da data do recebimento da 

comunicação enviada pela autoridade competente. 

 

13.4.2.13. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) 

dias úteis, contado da data de sua intimação. 

 

13.4.3 A sanção de IMPEDIMENTO DE LICITAR E CONTRATAR será aplicada ao 

responsável pelas infrações administrativas previstas nas alíneas b), c), d), e), f) e g) do subitem 

13.2 deste Contrato, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o 

responsável de licitar ou contratar no âmbito do Consórcio, pelo prazo máximo de três anos.  

 

13.4.3.1 A aplicação da sanção prevista no subitem 13.4.3 não será obrigatoriamente precedida de 

parecer jurídico. 

 

13.4.3.2 A aplicação de três sanções de advertência pelo mesmo motivo, em um mesmo contrato, 

possibilita a aplicação da sanção de impedimento de licitar e contratar. 

 

13.4.4 A sanção de DECLARAÇÃO DE INIDONEIDADE PARA LICITAR OU 

CONTRATAR será aplicada ao responsável pelas infrações administrativas previstas nas alíneas 

h), i), j), k) e l) do subitem 13.2 deste Contrato, bem com  pelas infrações administrativas previstas 

nas alíneas b), c), d), e), f) e g) que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção 

prevista no subitem 13.4.3, e impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da 

administração direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de três anos e 

máximo de seis anos. 

 

13.4.4.1. A aplicação da sanção prevista no 13.4.4 será obrigatoriamente precedida de parecer 

jurídico. 

 

13.5. Não sendo realizadas as correções no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis previsto no item 

13.3 e/ou no prazo convencionado com a CONTRATANTE previsto no item 13.3.1, inicia-se o 

período considerado como ATRASO INJUSTIFICADO por parte do CONTRATADO, 

sujeitando as penalidades acima indicadas. 

 

13.6. Somente se configurará ATRASO INJUSTIFICADO na execução do contrato, quando as 

incorreções forem sanáveis e a CONTRATADA deixar de cumprir os prazos e obrigações 

contratuais que não gerem inexecução total ou parcial do contrato, e que cuja contratação ainda 

traga vantagens à administração pública (CONTRATANTE); 

 

13.7. Transcorridos o prazo máximo previsto no item 14.3 ou do prazo convencionado previsto no 

item 13.3.1, estará configurada INEXECUÇÃO PARCIAL DO CONTRATO. 
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13.8. Configurar-se-á a INEXECUÇÃO PARCIAL do contrato, os descumprimentos contratuais 

que não configurarem inexecução total ou atraso injustificado.  

 

13.9. Configurar-se-á a INEXECUÇÃO TOTAL do contrato, quando a CONTRATADA: 

 

13.9.1. Deixar de iniciar, sem causa justificada, a execução do contrato após 10 (dez) dias 

úteis contados da data estipulada para início da execução contratual. 

 

13.9.2. Executar o objeto contratual em desacordo com as especificações, condições e 

qualidade contratadas e/ou com vício, irregularidade ou defeito oculto que o tornem 

impróprio para o fim a que se destina. 

 

13.9.3. Incorrer em inexecução parcial por prazo superior a 05 (cinco) dias úteis, devendo o 

instrumento respectivo ser rescindido, salvo razões de interesse público devidamente 

explicitadas no ato da autoridade competente pela contratação. 

 

13.10. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a 

multa. 

 

13.11. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o 

contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previstos no Decreto 

Municipal nº 18.096/2022. 

 

13.12 A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação 

de reparação integral do dano causado à CONTRATANTE. 

 

13.13. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021 ou em outras leis 

de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos 

na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados 

o rito procedimental e a autoridade competente definidos na referida Lei. 

 

13.14. A personalidade jurídica do CONTRATADO poderá ser desconsiderada sempre que 

utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos 

previstos neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das 

sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes 

de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de 

coligação ou controle, de fato ou de direito, com o CONTRATADO, observados, em todos os 

casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia. 

 

13.15.  O CONTRATANTE deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de 

aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, 

para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS) e no 

Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CNEP), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. 
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13.16. É admitida a reabilitação do condenado perante a própria autoridade que aplicou a 

penalidade, exigidos, cumulativamente: 

 

I – Reparação integral do dano causado à administração; 

II – Pagamento total da multa; 

III – Transcurso do prazo mínimo de um ano da aplicação da penalidade, no caso de 

impedimento de licitar e contratar, ou de três anos da aplicação da penalidade, de declaração 

de inidoneidade; 

IV – Cumprimento das condições de reabilitação definidas no ato punitivo, dentre elas a 

impossibilidade de que o reabilitando: 

 

a) Esteja cumprindo pena por outra condenação; 

b) Tenha sido definitivamente condenado, durante o período previsto no inciso III 

do caput do item 13.18, a quaisquer das penas previstas no art. 156 da Lei Federal nº 

14.133, de 2021, imposta pela administração direta ou indireta do Município; 

c) Tenha sido definitivamente condenado, durante o período previsto no inciso III, por 

ato praticado após a sanção que busca reabilitar, a pena prevista no inciso IV do art. 4 do 

Decreto 18.096/2022, imposta por administração direta ou indireta dos demais entes 

federativos. 

 

V – Análise jurídica prévia, com posicionamento conclusivo quanto ao cumprimento dos 

requisitos definidos neste artigo. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DAS ALTERAÇÕES E REAJUSTE 

 

14.1. O presente contrato poderá ser alterado nos casos previstos pelo art. 124 da Lei nº 14.133/2021, 

desde que devidamente motivado e autorizado pela autoridade competente. 

 

14.1.1. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos 

ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor 

inicial atualizado do contrato. 

 

14.1.2. As supressões e os acréscimos resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes 

poderão exceder o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do termo de 

contrato. 

14.2. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da 

data da assinatura do contrato. 

 

14.3. Após o interregno de um ano, os preços iniciais serão reajustados, mediante a 

aplicação, pelo Contratante, do Índice de Custo da Tecnologia da Informação do Instituto de 

Pesquisa Econômica Aplicada (ICTI/IPEA), exclusivamente para as obrigações iniciadas e 

concluídas após a ocorrência da anualidade 
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14.3.1. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir 

dos efeitos financeiros do último reajuste. 

 

14.3.2. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o Contratante pagará 

ao Contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença 

correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s).  

 

14.3.3. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s) 

definitivo(s). 

 

14.3.4. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de 

qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que 

vier(em) a ser determinado(s) pela legislação então em vigor. 

 

14.3.5. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice 

oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.  

 

14.4. O reajuste será realizado por meio de apostila, bem como eventuais registros que não 

caracterizam alteração do contrato, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 

da Lei nº 14.133, de 2021. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA– DOS PRIVILÉGIOS DO CONTRATANTE 

 

15.1. A CONTRATADA reconhece que o CONTRATANTE compareceu neste negócio como 

agente de interesse público, motivo pelo qual admite que quaisquer dúvidas na interpretação deste 

Contrato sejam dirimidas em favor dele. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DOS CASOS OMISSOS  

16.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas 

na Lei nº 14.133, de 2021, Decreto Municipal nº 18.096/2022 e demais normas de licitações e 

contratos administrativos e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 

1990 - Código de Defesa do Consumidor - e normas e princípios gerais dos contratos.  

 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA: DA PROTEÇÃO E TRANSMISSÃO DE INFORMAÇÃO, 

DADOS PESSOAIS E/OU BASE DE DADOS 

 

17.1. As partes deverão cumprir a Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a todos 

os dados pessoais a que tenham acesso em razão do contrato administrativo que eventualmente 

venha a ser firmado, a partir da apresentação da proposta no procedimento de contratação, 

independentemente de declaração ou de aceitação expressa.  
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17.2. Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu 

acesso e de acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 6º da LGPD.  

 

17.3. A CONTRATADA obriga-se ao dever de proteção, confidencialidade e sigilo de toda 

informação, dados pessoais e/ou base de dados a que tenha acesso, inclusive em razão de 

licenciamento ou da operação dos programas/sistemas, nos termos da Lei nº 13.709/209/2017 

(LGPD), suas alterações e regulamentações posteriores, durante o cumprimento do objeto descrito 

no presente instrumento contratual. 

 

17.4. A CONTRATADA obriga-se a implementar medidas técnicas e administrativas suficientes 

visando a segurança, a proteção, a confidencialidade e o sigilo de toda informação, dados pessoais 

e/ou base de dados a que tenha acesso a fim de evitar acessos não autorizados, acidentes, vazamentos 

acidentais ou ilícitos que causem destruição, perda, alteração, comunicação ou qualquer outra forma 

de tratamento não previstos. 

 

17.5. A CONTRATADA deve assegurar-se de que todos os seus colaboradores, consultores e/ou 

prestadores de serviços que, no exercício das suas atividades, tenham acesso e/ou conhecimento da 

informação e/ou dos dados pessoais, respeitem o dever de proteção, confidencialidade e sigilo. 

 

17.6. A CONTRATADA não poderá disponibilizar e/ou transmitir a terceiros, sem prévia 

autorização escrita, informação, dados pessoais e/ou base de dados a que tenha acesso em razão do 

cumprimento do objeto deste instrumento contratual. 

 

17.7. A CONTRATADA obriga-se a fornecer informação, dados pessoais e/ou base de dados 

estritamente necessários caso quando da transmissão autorizada a terceiros durante o cumprimento 

do objeto descrito neste instrumento contratual. 

 

17.8. A CONTRATADA fica obrigado a devolver todos os documentos, registros e cópias que 

contenham informação, dados pessoais e/ou base de dados a que tenha tido acesso durante a 

execução do cumprimento do objeto deste instrumento contratual no prazo de 30 (trinta) dias, 

contados da data da ocorrência de qualquer uma das hipóteses de extinção do contrato, restando 

autorizada a conservação apenas nas hipóteses legalmente previstas. 

 

17.9. A CONTRATADA poderá deter cópias ou backups, informação, dados pessoais e/ou base 

de dados a que tenha tido acesso durante a execução do cumprimento do objeto deste instrumento 

contratual. 

 

17.10. A CONTRATADA deverá eliminar os dados pessoais a que tiver conhecimento ou posse 

em razão do cumprimento do objeto deste instrumento contratual tão logo não haja necessidade de 

realizar seu tratamento. 

 

17.11. O dever de sigilo e confidencialidade, e as demais obrigações descritas na presente cláusula, 

permanecerão em vigor após a extinção das relações entre a CONTRATADA e o 

CONTRATANTE, bem como, entre a CONTRATADA e os seus colaboradores, subcontratados, 
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consultores e/ou prestadores de serviços sob pena das sanções previstas na Lei nº 13.709/2017, suas 

alterações e regulamentações posteriores, salvo decisão judicial contrária. 

 

17.12. A CONTRATADA deverá notificar, imediatamente, o CONTRATANTE no caso de 

vazamento, perda parcial ou total de informação, dados pessoais e/ou base de dados.  

 

17.13. A notificação não eximirá a CONTRATADA das obrigações e/ou sanções que possam 

incidir em razão da perda de informação, dados pessoais e/ou base de dados. 

 

17.14. A CONTRATADA que descumprir nos termos da Lei nº 13.709/2017 suas alterações e 

regulamentações posteriores, durante ou após a execução do objeto descrito no presente instrumento 

contratual fica obrigado a assumir total responsabilidade e ao ressarcimento por todo e qualquer 

dano e/ou prejuízo sofrido, incluindo sanções aplicadas pela autoridade competente. 

 

17.15. A CONTRATADA fica obrigado a manter preposto para comunicação com 

CONTRATANTE para os assuntos pertinentes à Lei nº 13.709/2017 suas alterações e 

regulamentações posteriores. 

 

17.16. O não cumprimento de quaisquer das obrigações descritas nesta cláusula sujeitará a 

CONTRATADA a processo administrativo para apuração de responsabilidade e, consequente, 

sanção, sem prejuízo de outras cominações cíveis e penais. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO 

CONTRATUAIS  

 

18.1. O regime de execução contratual, o modelo de gestão, assim como os prazos e condições de 

conclusão, entrega, observação e recebimento definitivo constam na proposta, anexo a este Contrato. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA NONA – DA SUBCONTRATAÇÃO 

 

19.1.É vedada a sub-rogação completa ou de parcela da obrigação principal.  

 

19.2. Excepcionalmente, poderá subcontratar parte do objeto desde que se trate de obrigações 

acessórias, mediante autorização prévia do CONTRATANTE, observando as disposições contidas 

no Termo de Referência, anexo a este Contrato. 

 

CLÁUSULA VIGÉSIMA– DA PUBLICAÇÃO 

 

20.1. A publicação do extrato do presente instrumento contratual, correrá a expensas do 

CONTRATANTE, nos termos da Lei nº 14.133/21, no site eletrônico oficial do Consórcio e 

divulgado no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP), em até 10 (dez) dias úteis, 

consoante art. 94, inc. II, da NLLC.  
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CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA– DO FORO  

 

21.1. As partes contratantes elegem o Foro da Comarca de Belo Horizonte/MG, para a composição 

de qualquer lide resultante deste Contrato, renunciando a qualquer outro por mais privilegiado que 

possa ser. 

 

E por estarem ajustadas, firmam este instrumento em 02 (duas) vias, de igual teor. 

 

 

Belo Horizonte,          de março de 2024. 

 

 

 

Diran Rodrigues de Souza Filho 

Secretário Executivo 

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL ALIANÇA PARA A SAÚDE – CIAS 

 

 

 

 

Pholiana Leontina Campos Costa  

Representante Legal 

COSTA PEREIRA EMPREENDIMENTOS LTDA 

 

 

TESTEMUNHAS:  

 

NOME:  

CPF:  

 

 

NOME:     

CPF:  
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